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ESTUDO rÉcNlco PRELIMINAR PARA coNTRATAçÃo DE ATRAçöes anríslcAs
REGloNAls QUE sE APRESENTARÃO No cARNAuAL2ois DE sAo cotrçnlo Do AMARANTE. CEARÁ

1.0 - TNTRODUçAO .

O Estudo Técnico Preliminai - ETP, é o documento que caracteriza a prime¡ra etapa da fase
de planejamento (planejamento preliminar) e apresenta os devidos estudos para acontratação
de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. O objetivo principal é estudar
detalhadamente a necess¡dade e identificar no mercado a melhor éolução para supri-la, em
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração pública, e tem
como objetivo;

a) assegurar a viabilidade tþ"cnica da contratação, bem como o tratamento de seu impacto
ambiental;

b) caracterizar o interesse piiutico envolvido e a melhor solução;

c) embasar o termo de reierência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a
contratação for considerada.viável.

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por fim encontrar a melhor solução para atender a
demanda da Secretaria de Öultura, do Município de São Gonçalo do Amarånte,lC1, e suprir à
necessidade de realizar atrações artísticas de renome regional para se apresentar no
CARNAVAL2Ùãi DE SÃo GoNçALo Do AMARANTE - CE, que ãcontecerá nos dias 01 a 04 de
março de 2025. 
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2.0- DESCRTçÃO DA NECESSTDADE.

O Carnaval é um evento de grande porte realizado anualmente em São Gonçalo do Amarante
- CE. É uma das maiores expiessões de cultura do nosso povo, que envolve tódas as gerações.
Sua programação conta corylrblocos tradicionais, jogo casados x solteiros, mela-mela, ciãade
do som e shows musicais de-artistas consagrados, reunindo grupos de amigos e familiares,
proporcionando o lazer e entretenimento para a população.

Além de promover o acesso à cultura, o direito ao lazer e promoção do bem-estar social,
contemplando todas as idades, o Carnaval possibilita a geração de emprego e renda, fortalece
o turismo, a rede hoteleira, o comércio e os artesãos, trazendo benefícios para os
empreendimentos locais, para a população e para a economia do município.

Contudo, por se tratar de uma festividade de grande proporção e baseando-se nas edições
anteriores, se faz necessária'a contratação de atração consagrada pela crítica especializuãa 

"opinião pública, que atenda ao público alvo presente nesse evento, que possua um preço
coerente, razoâvel e proporcional do preço praticado a ser desembolsado pela Administração,
assegurando os direitos difusos sociais e culturais da população gonçalense e visitantes.
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Nesse co
contrataçã
das norma

ntexto, apresentamos o documento de formal ização de demand
o de atração artística para apresentação no CARNAVAL2025, com tota
s vigentes em nossa legis lação.

3,0 - Do oBJETO DA CONTRATAçÃO

Trata-se da realização de Estudo Técnico Preliminar para análise da viabilidade da contrataçãode atrações artísticas de renome regional que se apresentarão no CARNAVA L2025 DE SÃOGoNçALo Do AMARANTE ' cE, no qual é um evento de grande porte realizadopela prefeitura
Municipal de são Gonçalo do Amarante - cE, através da secreiaria de cultura, que aconteceanualmente, nos termos art. 74., inciso ll, da Lei Federal no 14.133t2o21, instruída nostermos do art. 72 da mesma rei, e demais Decretos reguramentares.

o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceituao art. 20 da Lei no 14.133121.
os serviços objeto.dlsja contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico preliminar.

4.0 . PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAçÖES ANUAL
o objeto da contratação está previsto no Plano de contratações Anual 2o25no item intituladocontratações de atrações/ shows artísticos.

5.0 . ÁREA REQUISITANTE.

6.0 - DESCRTçÃO DOS REQUtStTos DA GONTRATAçÃO

Para a satisfação da necessidade expressada pela área requerente, a solução contratada
deverá atender aos seguintes requisitos:

a) Os bens têm naturezacomum, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado,
nos termos do art. 60, inciso Xlll, da Lei Federal n" 14.13212021
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b) Poderão ser contratados bandas e artistas que:

cumpram os requisitos de habilitação previstos na Lei Federal no 14.1g312021, e comprovem
aptidão para desempenhdr as atividades objeto deste instrumento, observando os normativos
abaixo:

a) art. 74, inciso ll, da Lei Federal no 14J332021;

b) art. 72 e incisos da Lei Federal n" 14.13312021;
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c) Lei Municipal no 6g0412024, de 06 de maio de 2o24,que regulamenta a
14.133, de 2021 no âmbito da Administração pública Municipal;

d) Decreto Municipal no 690412024, de 06 de maio de 2024, o qual dispõe sobre oprocedimento adminístrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição
de bens e contratação de serviços em gerál, e contratos no âmbito oa Administração
Pública do Município de São Gonçalo do Amarante/CE, e dá outras providências.

A presente contratação terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, ou enquanto durar aprogramação do evento, perdurando seus efeitos enquanto houver interesse da administração.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório para prestação dos serviçospretendidos os eventuais intilressados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade
compatível com o objeto da,licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título
habilitação, nos termos do arti 62, da Lei no 14.13312021, e outras teiistaçao aplicada a especie;

A empresa contratada exclúsiva do artista deverá proporcion ar a realização do show/evento
conforme as condições, p!,azos e datas estipuiada pelo contratante, para atender as
necessidades da Secretaria de Cultura, conforme condiçöes, quantidadäs, exigências eestimativas a serem estahglecidas neste instrumento. o contratado que dãtenha a
exclusividade exclusiva devërá assumir a responsabilidade por todas as provídências e
obrigações estabelecidas na legislação especÍfica sobre a qlalidade e especifícação dos
serviços artisticos que serão posta.

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem solicitados,
relacionados com as características do evento. O contratado deverá arcar com todas as
despesas, diretas ou indiretas, decorrentes da realização do evento, com salarios de seus
empregados, transportes, entre outras de natureza da contratada, sem qualquer ônus para a
municipalidade;

O evento será realizado no dia 03 de março de2025,na praça do distrito de pecém e no distrito
de Taíba. is

7.0 - LEVANTAMENTO DE MERCADO

Considerando que o evento''faz parte do calendário festivo deste município, tendo inclusive
impacto em todo o comércio das cidades e circunvizinhas, faz-se necessário analisar as
atrações artísticas e maniféstações culturais que representem a originalidade dos ritmos,
costumes e tradições.

O Levantamento de mercado;f que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa
técnica e econômica da escdlha do tipo de solução a contratar, está disposta no inciso V do g
1" do art. 18 da Lei no 14.13912021.

As referências deverão ser obtidas por meio de documentos comprobatórios (NF), no qual
estabelece os valores que foram contratos com outros órgãos, sendo escolhido para compor
o preço de referência o menor preço obtido entre as cotações (NF), desde que não seja fora
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As S im, e considerando que, dentre outras atrações, Karol do Axé é um artista cearense que,desde os anos 90, tem levado a essência do Carnaval de Salvador para eventos em todo oBrasil. lnspirada por grandes nomes da música baiana, como Chiclete com Ban ana, LuizCaldas, Saulo Fernandes Asa de Águia, ela transforma cada apresentação em uma
e

experiência inesquecível, unin do swing, animação e magia

conhecida por sua alegria e energia vibrante, Karol do Axé transforma eventos em verdadeirasfestas, garantindo uma experiênõia inesquecível påra os participantes. com uma trajetóriaconsolidada no cenário musiçal brasileiro, ela já se apresentou em diversas cidades, incluindoFortaleza, Paracuru, Baturité e Paraty (RJ), enôantando plateias em festivais, festas privadas eeventos públicos.

seu repertório mistura sucessos que marcaram gerações e clássicos do axé, atendendo adiferentes gostos e garantindo a animação do pri"otico, Karol do Axé é reconhecida por suacapacidade de interagir com'a plateia, tornando cada apresentação única e persona tizada.

Como se verifica mediante âcesso às mÍdias sociais do artista, que também possui públicovirtual, podendo ser extraídos os seguintes (e principais) dados da banda;

A rede social do artísta Karoldo Axê, que pode ser acessado mediante o link acima indicado,possui atualmente mais de 6 mil seguidores, o que só corrobora a consagração e aceitação doshow perante o público e a críticã. É importante frisar que comparecerão ao evento nãosomente o público juvenil, mas também as pessoas de idade mais avançada, e até mesmocrianças e adolescenteq 
3go¡qanhadas de pais e/ou responsáveis, de modo que deve serobservado também o Guia'lÞrático de Classificação lndicativa definido pelo Ministérío daJustiça.

os serviços de contratação qrtistica, que devem ser obtidos em pesquisa de preços realizada,a fim de mitigar o risco dô resultarem no preços mais alto. Mas para averiguação dacompatibilidade dos preços com o mercado, em âmbito local ou regional, deve ser realizadapesquisa por meio de consultä ao https://municipios-licitacoes.tce.celgáv.br.

s.0 - DESCRTçÃo DA SOLUçÃO COMO UM TODO

Pretende-se com este Estudå Técnico Preliminar, compor processo de dispensa licitatório por
inexigibilidade, obter um mecanismo ágil e seguro para realização de futuras contratações. A
contratação de empresas e$pecializadas exclusiva do ramo pertinente para prestação de
serviços artísticos para a realização do CARNAVAL2O2S DE sÁo coNçALo Do AMARANTE -
cE é um evento de grande porte realizado pela Prefeitura Municipai de São Gonçalo do
Amarante - CE. ì
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Nesse sentido, a pós an lisar-se aqui a descrição da necessíd de, conforme mana a
áreas requerentes no DFD, a descrição dos requisitos técnicos inerentes à dema ndaeà
contratação, para atendimento à demanda, e suas perspectivas positivas e negativas,
depreende-se que para a contrataçã artística sej aquela identificada valor de mercado e queo a
seja realizado por meio de inexigibil idade de licitação, sob contrato ou instrumento q ueo
substitua.

O art. 74, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021fa|a diretamente da hipótese da inexigibilidade
para contratação de profissional do setor artístico, vejamos:

Art. 74. É inexigívela licitação quando inviávela competição, em especral nos casos
de:

(...)

ll - contratação de profrssional do setor artístico, diretamente ou por meio de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especialzada ou pela
opinião ptiblica,'

Sendo assim, resta claro quöja contratação por lnexigibilidade de Licitação se afeiçoa e torna-
se inviável a competição entre os mesmos, uma vez que não há critério justo qué propicie a
competição, seguindo no mínimo o determinado abaixo:

a) as apresentações terão seu tempo definido de acordo com a proposta, sendo
permitido alterações sB devidamente ajustadas no contrato, por meio de exigências do
artista adotadas em seu modelo de apresentação;

b) o contratado deverá cumprir fielmente o que foi descrito em sua proposta, quando
esta for aceita pela administração;

c) deverá arcar com tod
resultantes da execuçâ
14.133t2021;

os os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
o do contrato, como estabelece no art. 121 da Lei Federal no

d) as despesas com deslocamento até a cidade de realização do evento são de inteira
responsabilidade do contratado, sendo que as despesas com hospedagem, translado
local, camarim abasteoido, e a estrutura de palco, som, iluminação, geradires ficará por
conta do contratante;

e) responderá o contratado por quaisquer danos e prejuízos, materiais ou pessoais,
causados por si, seus empregados, ou prepostos à contratante, ou a terceiros,
assumindo desde logo a responsabilidade civil, administrativa e penal.

9.0 - DO PRAZO DE REALTZAçÃO EXECUçÃO DO CONTRATO

9.1 O prazo de execução deyerá ser em até 180 (dias) dias após a assinatura do contrato/ou
instrumento eq uivalente;

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ns 120 - CEp:62.670-000 - São Gonçalo do
Amarante - CE Fone/Fax: (85) 3315-a100 - CNPJ ns 07.533.656 /OOO1,-1,9 - CGF 06.920.237-O E-mail; prefeituramunicipal@pmsga.com.br

- Site : http ://www.saoson ca lodoa ma ra nte. ce.sov. b r/



c) DURAçÃo oe TEMPo: 01:30 (uma hora e trinta minutos) por apresentação.

e.2 - DA GARANT|A DOS SERVTÇOS;

9'2'1 - O objeto dos serviçob artísticos deste processo, deverão fazer-se acompanhar da notafiscal/fatura discriminativa para efetivação de sua realização. A CONTRATADA se obriga arealizar o show artístico com qualidade garantia de qualidad" n, execução das músicas do seurepertorio, sob pena de aplicação de sanção.

9'2'2'o objeto deverá ter prazo de validade mínimo de 180 (cento e oitenta) dias a contar
do recebimento da ordem definitiva da realização dos serviçosi

1O.O - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

10'1 - A realização do CARÑAVAL 2025 de são Gonçalo do Amarante tem o objetivo defomentar a cultura local e regional, valorizar a formação e a manifestação artística-cultural.
Dessa forma, e considerando o quanto exposto no item 7 - LEVANTAMENTo DE MERCADO,
e no objetivo de garantir a realização do CARNAVAL 2o2s DESÃo coNçALo Do AMARANTE -
CE a contratação se dará no seguinte quantitativo:

Total da contratação: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

11.0 - ESTTMATTVA DE PREçOS

Valor estimado da contrabçào:

11'1 - De acordo com o mapa de preços, produzidos a partir de pesquisa de mercado, a
presente contratação está èstimada em R$ 60.000,00 (cento e trinta mil reais) para a
realização

12.0 - QUANTO À Cr-RSS|F|CAçÃO DO OBJETO E FORMA DE CONTRATAçÃO

12'1 - O objeto deste ETP é considerado serviço comrrm, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar, è a forma de contratação será por meio de inexigibilidade de
licitação, dispensando procedimento licitatório para tal.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ns 120 - CEpr 62.670-000 - São Gonçalo do
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Item Quanti. Valor Unit. Valor Total

Unico

Prestação de serviços de apresentação
de show artístico KAROL DO AXÊ NO
CARNAVAL 2025D8 SÄO GONçALO
DO AMARANTE - CE em O3tO3t2O2S,
com duração de 01:30,(uma hora e trinta
minutos) por apresentação.

02 R$ 30.000,00 R$ 60.000,00
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12'2 - o objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de Ipreceitua o art. 20 da Lei no 14.139121.

13.0. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUçÃO

A contratação será feita de forma individualizadas, por artista, devendo ser realizado umprocesso de contratação para cada artista contratado, que se apresentarão em dias e horários
diferentes, não sendo possível a divisão da unidade, por se tratar de contratação de profissional
do setor artístico diferente. .ì

Em exame da natu.reza dos i{çns que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se verificaquaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo prevalecer a regrageral de parcelamento como forma de garantir a rmpìa contratação.

considerando o mercado attial, o parcelamento da solução não será aplicado na contratação,
de acordo com o inciso vilr do $ 1" do art. 1g da Lei no 14.1g212021.

14.0 .CONTRATAçÖES CdNNEUTAS E/OU INTERDEPENDENTES

o presente Estudo Técnico'Preliminar não identificou a necessidade de realizar contratações
acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessário, þu*a execução dos serviços de shows artisticos só podem ser supridos com a contratação oraproposta. 

..¡!

As contratações acessórias, que guardam relaçãolafinidade com o objeto da contratação
pretendida neste estudo, necessárias a realização dos shows, sejam elas palcos, iluminação,
som' segurança e outros, deÝerão ser tratadas em outro processo de contratação especifico.

15.0 - DEMOSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDTDOS COM A CONTRATAçÃo

A Constituição da República, dentre os direitos fundamentais e suas garantias sociais, o direito
à cultura e ao lazer.

Cabe, pois, ao Poder Público possibilitar e efetivar a todos a fruição dos direitos culturais,
mediante a adoção de polÍticap públicas que promovam o acesso aos bens culturais, a proteção
ao patrimônio cultural, o reconhecimento e proteção dos direitos de propriedade intelectual
bem como o de livre expressão e criação.

O Direito da Cultura e Entretenimento pode ser traduzido então como um direito fundamental,
como uma garantia social, onde é aplicado às atividades culturais, com o objetivo de
proporcionar respeito às leis.no desenvolvimento das artes, bem como promover seu acesso
à sociedade.

,4t
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UXO, e

Assim, e conforme já exposto no tópico 2.0 - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE, a realização do
CARNAVAL 2025 DE sÃo GoNçALo Do AMARANTE - cE se traduz não rp"nãr na
comemoração de uma festa dançante, mas sobretudo do resgate e da valorização da nossa
cultura, além de aquecer a economia local, movimentando o comércio e serviços locais.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante - Estado do Ceará Rua lvete Alcântara, ns 120 - CEp:62.670-000 - São Gonçalo do
Amarante - cE Fone/Fax: (85) 3315-4100 ã cNPJ ne 07.533.656 /}OOI-79 - cãt 06.920.237-O E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br

- Site: http://www.saoeoncalodoamarante.ce.gov,brl



a.w$ nREFEITURA DE sÃo coNçALo Do AMARANTo _ c¡¡,nÁ
PJì.f ITITURA DE
sAo coNçALO
DO AMARANTE

J6:0 - DEScRTçöes DE possÍvers tMpAcros AMB¡ENTA|S E DAS R
MEDIDAS MITIGADORAS QUE PODEM SER ADOTADAS;

Vislumbra-se impactos ambíentais provenientes desta contratação mencionados na tabela
abaixo, juntamente com medldas de tratamento a serem adotadaé pela contratada;

A Contratada deverá adotar práticas de Sustentabilidade Ambiental, naquilo que couber;

Cumprir as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos;

Cumprir diretrizes relativas à gestão integrada e ao gerenciamento de resíduos sólidos,
obedecendo aos parâmetros estabelecidos pela Lei no 12.305, de 2 de agosto de 2010.

17.0 - DECLARAçÃO DA VtABtL|DADE DA CONTRATAÇÃO;

Diante de tudo quanto explicitado, o Estudo Técnico Preliminar é conclusivo no sentido de que
a solução aqui apresentada;para contratação do show artístico KAROL DO AXÊ se mostra
possível tecnicamente, e fundamentadamente viável e necessária para realização do evento.

18.0 - JUST|FICAT|VA DA VtABtLtDADE DA CONTRATAÇÃO;

Em atenção ao disposto no Art.74, inciso ll, da Lei Federal no 14.12312021, por meio desta
secretaria posiciona-se pela VIABILIDADE e RAZOABTLTDADE de realização de contratação,
na forma direta por meio de inexigibilidade de licitação, visando à consecução da solução
detalhada neste estudo, parã"atendimento à necessidade manifestada pela área requerente no
Documento de Formalização de Demanda autuado ao processo.
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Amarante - cE Fone/Fax: (85) 3315-4100 - cNPJ ns 07.533.656 /ooo7-79 - cGF 06.gzo.z37-0 E-mail: prefeituramunicipal@pmsga.com.br

- Site : http://www.saosoncalodoamarante.ce.eov.brl

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO

Geração de resíduos sólidos.

r as Normas Brasileiras - NBR publicadas
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre
resíduos sólidos.

socioambiental, respeitando as normas de proteção
ao meio ambiente.

Respeita

deverá atender
ambiental,

aos critérios de
sustentabilidade,

A contratada
qualidade

Descarte de resíduos sólidos.

deverá orientar seus empregados
quanto à forma ambientalmente adequada do
descarte. Respeitar e fazer cumprir a legislação de
proteção ao meio ambiente, previstas nas normas
reg u lamentadoras pertinentes.

A contratada será responsável pela destinação
decorreta OS dresí OSu ngerados atodos uçaoexec

SETVdos os

A contratada
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19.0 - DA CONCLUSAO

Diante o exposto, o Estudo Técnico Preliminar, de sigla ETP, esta de acordo com o inciso XX
do art. 60 da Lei no 14.13312021, é definido como o documento constitutivo da primeira etapa
do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor
solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contratação.

o presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR tem por objetivo a contratação de shows
artísticos de renome regional, para apresentação ar1ística do CARNAVAL 2025 DE SÃO
GONçALO DO AMARANTE - CE.

São Gonçalo do Amarante I C8,14 de fevereiro de 2025.

'-qà .J:',
'jJr¡¡*".r* OOr.r-:'

Vl*lr 4^-.[*.
:'J

CLEI N MENDES ANDRADE

SECRETÁRIO DE CULTURA
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